
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, CIDADANIA E DEFESA DO CONSUMIDOR

PROJETO DE LEI N° 113/2014

DATA: 05/09/2014

AUTORIA: Poder Executivo

EMENTA: Dispõe sobre a contratação de pessoal por tempo determinado, para atender necessidade
temporária de excepcional interesse público, na execução do programa Alô Carnaval.

RELATÓRIO:

O projeto de lei n° 11312014 tem como apresentante o Poder Executivo e
"Dispõe sobre a contratação de pessoal por tempo determinado, para atender necessidade
temporária de excepcional interesse público, na execução do programa Alô Carnaval."

O projeto foi enviado à PGL, que o considerou inconstitucional e !legal,
justificando seu parecer baseado no não atendimento a um dos 3(três) pressupostos básicos para a
contratação temporária, qual seja, "excepcionalidade do interesse público", justificada em razão do
carnaval ser comemorado todos os anos, tendo em vista que "uma vez implementado, dificilmente
será descontinuado".

A partir disto, a COJUR solicitou ao IGAM parecer jurídico referente ao
Projeto de Lei em epígrafe, o qual concluiu pela inviabilidade da proposição, utilizando como
justificativa o Regime Jurídico Estatutário, em seu art. 221. Ocorre que a contratação temporária é
feita através de processo seletivo simplificado, pelo regime celetista. Portanto, a fundamentação do
IGAM encontra-se equivocada, pois o Regime Estatutário não é aplicado no presente caso.

A partir disto, a CODIR cumprindo seu papel, transfere a discussão e
votação ao Plenário dessa Casa.

FUNDAMENTAÇÃO:

Ante o exposto, a Comissão de Direitos Humanos, Cidadania e Defesa do
Consumidor entende que o referido projeto deve ser levado à Plenário dessa casa para votação.

CONCLUSÃO:

Diante do exposto, a Comissão entende que a proposição apresentada, deve
ser encaminhada ao Plenário desta Casa Legislativa para apreciação e votação.

mburgo, 03 de Novembro de 2014.
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Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA. (Lei Municipal N° 31/98, de 19 de maio de 1998)
Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (Lei Municipal N° 1.18012004, de 13 de outubro de 2004)

Doe Medula Óssea, Sangue do Cordão Umbilical e Placentário - PRÓ-MEDULA (Lei Municipal N° 2.310/2011, de 08 de agosto de 2011)


